
REQUERIMENTO Nº                /07
Do deputado IVAN VALENTE e outros 

Requerem  urgência  para  a  apreciação  do 
Projeto de Lei nº 1558 de 2007.

SENHOR PRESIDENTE, 

Nos  termos  dos  artigos  153  e  154  do  vigente  Regimento  Interno  desta  Casa, 
requeremos a a V. Exa. urgência para a apreciação do Projeto de Lei 1558 de 2007, que 
“Acrescenta inciso no art. 30, e um § no art. 32, com incisos I, II, III e IV, na Lei 9394 – 
LDB,  de  20  de  dezembro  de  1996,  garantindo autonomia  aos  sistemas  de  ensino,  em 
organizar o atendimento dos alunos em sua rede, de acordo com as peculiaridades locais.”

JUSTIFICAÇÃO

O presente requerimento tem a finalidade de viabilizar a apreciação em caráter de 
urgência da proposição mencionada e que trata da autonomia dos sistemas de ensino. 

A  matéria,  de  profundo  interesse  dos  municípios,  necessita  urgentemente  ser 
regulamentada  e pode constituir-se em verdadeiro marco positivo na imagem desta Casa 
junto a seus representados.

Certos  que  os  nobres  pares  emprestarão  ao  presente  requerimento  o  apoio 
necessário à aprovação, é que o submetemos à apreciação. 

Sala das Sessões, 

Deputado IVAN VALENTE 
PSOL/SP
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